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NOTA TÉCNICA Nº 07/2012 
 

Orienta sobre o novo formato de parceria 

da SESAB/DAB e a Gestão local de saúde 

no Processo Seletivo Público de 

candidatos a Agente Comunitário de Saúde 

– ACS. 

 
 A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB) por meio da Diretoria de 

Atenção Básica (DAB), vem tornar público a orientação sobre o novo formato de apoio 

ao processo seletivo público de Agentes Comunitários de Saúde (ACS), com vistas à 

observância do disposto no artigo 198 parágrafo 4º da Constituição Federal/88. 

Para isso, define novo formato de parceria para realização de processo seletivo 

público de ACS pelo Município, a ser desenvolvida mediante estratégia de Apoio 

Institucional DAB/DIRES, nas ações a seguir: 

 Apoio aos Municípios nos Processos Seletivos Públicos, por meio de participação 

em atividades de orientação sobre Territorialização/mapeamento de áreas, com o 

objetivo de facilitar a organização do processo e distribuição das vagas; 

 Disponibilização de material atualizado referente a legislação relacionada ao 

trabalho do ACS na Atenção Básica, com o objetivo de subsidiar a formulação de 

questões específicas da prova objetiva; e, 

 Disponibilização de Material Pedagógico (Módulos do Facilitador e Educando), 

para utilização no Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada. 

 

 A presente nota visa demonstrar a parceria da gestão estadual, para que a 

municipalidade alcance o objetivo de ampliação e qualificação da Atenção Básica. 

 Salvador, 19 de novembro de 2012. 


